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LEI Nº 3423 
 
 
 
CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E 
SILVA, Prefeito do Município de Itajubá, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de transparência 
na vacinação da população de Itajubá contra a 
COVID-19 e dá outras providências”. 
 

Art. 1º Torna-se obrigatória a inclusão de dados da população vacinada do município no site da 
Prefeitura Municipal de Itajubá e nas mídias eletrônicas, relacionado à ordem cronológica de 
cada vacinação contra a COVID-19, da seguinte forma: 
 
I – calendário do plano de vacinação municipal informando a data prevista para imunização dos 
grupos prioritários, de acordo com o Plano Nacional de Vacinação do SUS; 
II – cadastro das pessoas já vacinadas informando, nome, idade, profissão, entidade de 
atuação, data e local de vacinação e qualquer outro dado que comprove que a fila de vacinação 
vem sendo respeitada; 
III – quantitativo de vacinas recebidas pelo município, fabricante/origem/lote das vacinas e saldo 
atualizado de doses disponíveis no município. 
 
Art. 2º O cadastro dos dados que trata o artigo anterior deve ser atualizado diariamente no site 
e demais canais de informação da Prefeitura Municipal de Itajubá. 
 
Art. 3º O Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de 30 (trinta) dias, após sua 
publicação. 
 
Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário. 
 
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 
 

Itajubá, 25 de junho de 2021, 202º anos da fundação e 172º da elevação a Município. 
 
 
 

 
CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
 
ISRAEL GUSTAVO GUIMARÃES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Governo 
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